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MUNICÍPIO DE VILA DE REI

N.° 26/2017 CONTRATO ESCRITO PARA “FORNECIMENTO DE

ELECTRICIDADE PARA EDIFÍCIOS MUNICIPAIS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA (AO

ABRIGO DO ACORDO QUADRO DE ELECTRICIDADE, CELEBRADO PELA

CENTRAL DE COMPRAS DO MÉDIO TEJO)” LOTE 1 BAIXA TENSÃO NORMAL

(BTN) - (AJUSTE DIRETO)

Aos 21 dias do mês de julho do ano dois mil e dezassete. nesta Vila de Rei, Edificio

dos Paços do Concelho, perante mim, João Paulo Vicente Alves, Técnico Superior da Câmara

Municipal de Vila de Rei, na qualidade de seu oficial público, designado para o efeito pelo

despacho do Senhor Presidente da Câmara, datado de 18.10.2013, a fim de reduzir o presente

contrato a escrito, os seguintes outorgantes:

PRIMEIRO: RICARDO JORGE MARTINS AIRES, casado, natural de Coimbra e

residente na Urbanização de Vale Galego, freguesia e concelho de Vila de Rei, na qualidade de

Presidente da Câmara, em representação do Município de Vila de Rei, pessoa coletiva número

506932273 e em nome do mesmo outorgando com poderes para o ato, nos termos da alínea f)

do número 2 do artigo 35.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro que revogou a Lei n.°

169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.° 5-A/2002, de 1 1 de janeiro, pela

Lei n°67/2007, de 31 de dezembro e pela Lei Orgânica n.° 1/2011, de 30 de novembro.

SEGUNDO: ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA PEREIRA COUTINHO, casado.

natural da freguesia de Lapa. concelho de Lisboa, com domicílio profissional na Rua Camilo

Castelo Branco, n.° 46. 5°. 1050-045 Lisboa, titular do Cartão de Cidadão, com o número de

ID CIVIL 08419828 IZZ6 e contribuinte fiscal n.° 104670108. válido até 11/07/2018. que

outorga na qualidade de Administrador em representação legal da Sociedade Anónima EDP

COMERCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A., com sede na Avenida 24 de

Julho, n° 12 - 1249-300 Lisboa. freguesia da Misericórdia. concelho e distrito de Lisboa,

matriculada na Conservatória do Registo Comercial. sob o NIPC: 503504564, com o capital



social de 20.824.695,00 Euros, conforme certidão pennanente subscrita em 27-02-2007 e

válida até 27-05-2020, poderes que foram confëridos, através de Ata do Conselho de

Administração n.° 22/2015. datada de 18 de maio de 2015. com o respetivo Termo de

Autenticação, documentos estes de que se arquivam cópias, em anexo ao presente contrato.

E pelo Primeiro Outorgante, na qualidade de representante e em nome do Município

deViladeReLfoidito:

a) Que a Câmara Municipal de Vila de Rei, sua representada. pelo seu despacho de

29-06-2017. aposto no Relatório Final, decidiu adjudicar à representada do Segundo

Outorgante, a EDP COMERCIÃL-COMERCIÀLIZAÇÃO DE ENERGIA, Ão Lote 1

Baixa Tensão Normal (BTN) do procedimento de “fornecimento de Eletricidade para

Edifícios Municipais e Iluminação Pública (ao Abrigo do Acordo Quadro de Eletricidade,

Celebrado pela Central de Compras do Médio Tejo)”;

b) A aprovação da minuta do contrato ocorreu em 03/07/20 17;

c) O encargo resultante do presente contrato tem cabimento no orçamento em vigor e

encontra-se previsto para o ano de dois mil e dezassete. pela dotação orçamental com a

classificação económica 0102- Câmara Municipal; 02 Aquisição de Bens e Serviços; 0202 —

Aquisição de Serviços; 020225 Outros Serviços; 02022502- Iluminação Publica; E:

02 — Aquisição de Bens e Serviços: ; 0202 Aquisição de Serviços; 020201 —

Encargosdaslnstalações;

d) E o número sequencial de compromisso é o: 6540/2017 e 6538/2017

Cláusula Primeira — Objeto O presente contrato tem por objetivo que a

representada do Segundo Outorgante preste o “fornecimento de Eletricidade para Edifícios

Municipais e Iluminação Pública (ao Abrigo do Acordo Quadro de Eletricidade,

Celebrado pela Central de Compras do Médio Tejo)” Lote 1 Baixa Tensão Normal

(BTN);
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Cláusula Segunda - Preço contratual 1- O Primeiro Outorgante obriga-se a

pagar à representada do Segundo Outorgante pelo fornecimento de Baixa Tensão Normal

(BTN) pelo montante de € 184.294,84 (cento e oitenta e quatro mil duzentos noventa e

quatro euros oitenta e quatro cêntimos). ao qual acrescerá o IVA à taxa legal em vigor:

2- O pagamento do encargo previsto no número anterior será efetuado nos termos do

artigo 110 do Caderno de Encargos. cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido.

Cláusula Terceira — Prazo de entrega A representada do Segundo Outorgante

obriga-se a fornecer o produto, objeto do presente contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, em

conformidade com o disposto no artigo 3.° do Caderno de Encargos;

Cláusula Quarta — Penalidades — No caso de incumprimento dos prazos fixados no

presente contrato e por causa imputável ao Segundo Outorgante. poderá ser aplicada cima

penalidade, de acordo com o estabelecido no artigo 1 8.° do Caderno de Encargos:

Cláusula Quinta — Cláusula arbitral e foro competente — Para resolução de

qualquer litígio ou diferendo. decorrentes do contrato será respeitado o estipulado no artigo 200

do Caderno de Encargos, que aqui se dá por integralmente reproduzido;

Cláusula Sexta — Comunicações e Notificações - 1- Sem prejuízo de poderem ser

acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato.

estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para a sede contratual

de cada uma das representadas pelos Outorgantes:

2- Em sede de execução contratual, todas as comunicações da entidade adjudicante

dirigidas ao adjcidicatário são efetuadas por escrito e en iadas através de correio registado. fax

ou correio eletrónico. de acordo com os elementos a indicar pelo adjudicatário:

3- Em sede de execução contratual, todas as comunicações do adjudicatário dirigidas

à entidade adjudicante são efetuadas por escrito e enviadas através de correio registado. fax ou

correio eletrónico. de acordo com os seguintes elementos: “Município de Vila de Rei — ÂC

Dix isão financeira, de Património e Ambiente — Praça família Mattos e Silva Neves— 6110-



174 Vila de Rei Fax: 274 890 018 E-mau: aprovisionamentocrn-viladççj.t:

4- Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser

comunicadaàoutraparte;

Cláusula Sétima Contagem dos prazos — Os prazos previstos no contrato são

contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.

Cláusula Oitava — As cláusulas mencionadas na proposta pelo concorrente também

são contempladas no presente contrato.

Fazem parte integrante do presente contrato todos os documentos previstos no 0 2

do artigo 96° do CC?, bem como o Caderno de Encargos do acordo quadro de combustíveis

rodoviários da central de compras da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo” que serviu

de base para a elaboração do presente contrato.

Nos casos omissos no presente contrato ou nos documentos a ele anexos, observar-

se-ão os diplomas legais em vigor, designadamente o Código dos Contratos Públicos.

O presente contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada uma

das representadas pelos Outorgantes. o mesmo foi lido, em voz alta e na presença simultânea

de ambos, tendo os mesmos ficado cientes do seu conteúdo.

Pelo Segundo Outorgante foi dito:

Que aceita e se obriga a cumprir este contrato com todas as cláusulas e obrigações. --

Após o adjudicatário ter feito prosa através de certidões de que tem a sua situação

regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e por contribuições

perante a Segurança Social, o contrato foi assinado pelos representantes de ambas as partes.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante
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